
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 762-A, DE 2011 

(Do Sr. Padre Ton) 
 

Altera os arts. 6º, 28 e 90 da Lei nº 8.666 de 23 de junho de 1993, 
instituindo a Declaração de Propósito Independente nos processos de 
licitação pública e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação, com substitutivo (Relatora: DEP. SANDRA ROSADO); e da 
Comissão de Finanças e Tributação,  pela compatibilidade e adequação 
financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição deste e do 
Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público (relator: DEP. JOÃO MAGALHÃES). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 

PROPOSIÇÃO 
DE PLENÁRIO 
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S U M Á R I O 
 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

 Parecer da Relatora 

 Substitutivo oferecido pela Relatora 

 Parecer da Comissão 
 

III – Na Comissão de Finanças e Tributação: 

 Parecer do Relator 

 Parecer da Comissão 
 
 
Art. 6º Para os fins desta Lei considera-se: 

I -...; 
II -...; 
III -...; 
IV -...; 
V -...; 
VI -...; 
VII-;...; 
VIII -...: 
IX...; 
X -...; 
XI -...; 
XII -...; 
XIII -...; 
XIV –...; 
XV -...; 
XVI -...; 
XVII- Declaração de propósito independente- atestado onde o licitante 

declara que não fez ou não fará qualquer contato com concorrente antes e durante o 
processo licitatório, sob qualquer pretexto. 

 
Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o 

caso consistirá em: 
I -...; 
II -...; 
III -...; 
IV -...; 
V -...; 
VI- declaração de propósito independente 
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Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste prévio com o concorrente, 
combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do procedimento 
licitatório, com o intuito de obter, para si ou 
para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: 

Pena - ........................................... 
Parágrafo único- Se aplica em dobro a pena àquele que , tendo 

assinado a declaração de propósito independente, fazer contato, por qualquer meio, 
com o concorrente sobre o objeto em disputa. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Inicialmente, gostaria de informar que a proposição em epígrafe, 

apresentada na legislatura passada pelo ex-Deputado Federal Eduardo Valverde, já 
tramitou nesta Casa, ademais Tem sido recomendação da OCDE que os órgãos 
públicos exijam a declaração de propósito independente em suas licitações. Explica-
se que a idéia foi implementada em larga escala na Europa e nos Estados Unidos, 
onde praticamente todas as empresas que disputam concorrência pública são 
chamadas para assinar documento desse tipo. Esta conduta facilitou as 
condenações por cartel em licitações naqueles países, uma vez assinada a 
declaração, basta haver qualquer tipo de contato entre concorrentes para condená-
los. Não é necessário, como atualmente, que o governo descubra um acordo 
detalhado para a fixação de preço numa concorrência. 

Recentemente, na disputa entre consórcios pelas hidrelétricas do Rio 
Madeira resultou em deságio superior à 34% com relação ao preço teto de R$122,00 
por quilowatt-hora. A ANTAQ já deverá ser a primeira a adotar a idéia em suas 
licitações mediante provimento administrativo. 

 
Sala das Sessões, 17 de março de 2011. 
 
 

PADRE TON 
Deputado Federal PT-RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Definições 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, 

realizada por execução direta ou indireta;  

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse 

para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 

conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 

seguro ou trabalhos técnico-profissionais;  

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só 

vez ou parceladamente;  

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros;  

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 

superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea c do inciso I do art. 23 desta 

Lei;  

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas por empresas em licitações e contratos;  

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, 

pelos próprios meios;  

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros, sob 

qualquer dos seguintes regimes:  

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total;   

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas;   

c) (VETADO) 

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais;   

e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, 

sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de 

entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em 

condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 

finalidades para que foi contratada;   

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 

de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços 

objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 

assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e 

do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:  

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 

e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;   
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b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 

projeto executivo e de realização das obras e montagem;   

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para 

o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;   

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução;   

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 

compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 

outros dados necessários em cada caso;   

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 

de serviços e fornecimentos propriamente avaliados;   

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 

execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT;  

XI - Administração Pública - a Administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por 

ele instituídas ou mantidas;  

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente;  

XIII - Imprensa oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, 

sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, o que for definido nas respectivas leis;  

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;  

XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 

Administração Pública;  

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração 

com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 

licitações e ao cadastramento de licitantes.  

XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos 

no território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 

estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, 

de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições 

estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, 

de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e 

serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano 

significativo à administração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes requisitos 

relacionados às informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, segurança e 

confidencialidade. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  

convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacao-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacao-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacao-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacao-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacao-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
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Seção III 

Das Obras e Serviços 

 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:  

I - projeto básico;  

II - projeto executivo;  

III - execução das obras e serviços.  

§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção 

do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das 

obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração.  

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório;  

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários;  

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 

curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.  

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros 

para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos 

executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.  

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de 

materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às 

previsões reais do projeto básico ou executivo.  

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 

similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que 

for tecnicamente justificável ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for 

feito sob o regime de Administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.  

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou 

contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 

julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, 

desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será 

calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.  

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 

das obras e preços unitários de determinada obra executada.  

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de 

dispensa e de inexigibilidade de licitação.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

............................................................................................................................................. 
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Seção II 

Da Habilitação 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 

consistirá em:  

I - cédula de identidade;  

II - registro comercial, no caso de empresa individual;  

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício;  

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, 

consistirá em:  

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral 

de Contribuintes (CGC);  

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

III - prova de regularidade para a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Dos Crimes e das Penas 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si 

ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  
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Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 

Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja 

invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 762, de 2011, visa alterar o texto dos arts. 6º, 28 e 90 da Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos (Lei 8.666/93), para instituir a utilização da 

Declaração de Propósito Independente nos processos licitatórios. 

Para tanto, acrescenta inciso ao art. 6º definindo que a referida declaração é um 

atestado em que o licitante declara que não fez ou não fará qualquer contato com concorrente 

antes e durante o processo licitatório, sob qualquer pretexto. 

Adicionalmente, é acrescido também inciso ao art. 28 para aditar a declaração de 

propósito independente entre os documentos relativos à habilitação jurídica do licitante. 

Por fim, é alterado o texto do art. 90 para fazer menção ao ajuste prévio com 

concorrente e acrescer o parágrafo único, que prevê o dobro da pena para aquele que, tendo 

assinado a declaração, fizer contato com o concorrente sobre o objeto da licitação. 

Cabe-nos agora, na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

analisar o mérito da proposição de acordo com o que dispõe o art. 32, inciso XVIII, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

O presente projeto de lei, apresentado na legislatura anterior pelo então Deputado 

Eduardo Valverde (PL 5.506/09), já havia recebido parecer favorável desta Comissão de 

Mérito quando foi arquivado em consequência do término da legislatura. 

De fato, como defende o autor, a recomendação da Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico – OCDE para que os órgãos públicos adotem a declaração tem 

fulcro na facilidade de condenação por formação de cartel, pois uma vez assinada a 

declaração não é preciso provar a existência de um acordo, mas tão-somente a ocorrência do 

contato entre os licitantes. 

O mérito da proposição encontra amparo nos princípios constitucionais da eficiência, 

economicidade e, especialmente, moralidade, pois impõe medida visando reforçar o caráter 

competitivo dos processos licitatórios e, em consequência, contribuindo para a redução dos 

preços de bens e serviços ofertados à Administração Pública. 
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Não obstante o indiscutível mérito da proposição, entendemos que algumas questões 

de forma devem ser saneadas, de forma a aprimorar o texto do projeto de lei. 

A primeira delas diz respeito à ementa, que pode ser simplificada, assim como devem 

ser incluídos artigos que introduzam as alterações na Lei 8.666/93. Também o inciso referente 

ao art. 6º está desatualizado, pois desde a primeira apresentação do projeto de lei, na 

legislatura anterior, já foram acrescidos novos incisos àquele artigo. Por fim, o art. 90, da 

forma como se encontra redigido, contradiz o objetivo do projeto de lei, que é punir o licitante 

pelo simples contato com seus concorrentes em um processo licitatório. Alteramos, portanto, 

a redação, para que a comunicação entre os licitantes seja considerada ilegal, sem haver 

necessidade de se provar que o contato foi relacionado ao objeto da licitação. 

Concluímos, portanto, votando pela APROVAÇÃO, no mérito, do Projeto de Lei nº 

762, de 2011, na forma do substitutivo anexo. 

 

Sala da Comissão, em 1º de julho de 2011. 

 

Deputada SANDRA ROSADO 

Relatora 

SUBSTITUTIVO DA RELATORA 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 6º e 28 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar acrescidos 

dos seguintes incisos: 

 

“Art. 6º Para os fins desta lei considera-se: 

........................................................................................ 

XX - Declaração de Propósito Independente - atestado em que o licitante declara 

que não fez e não fará qualquer contato com outro licitante antes e durante o 

processo licitatório, sob qualquer pretexto.” 

 

“Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 

consistirá em: 
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........................................................................................ 

VI - Declaração de Propósito Independente.” 

 

Art. 2º O art. 90 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, inclusive com outro licitante, o caráter competitivo do procedimento 

licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da 

adjudicação do objeto da licitação:  

........................................................................................ 

Parágrafo único. Aplica-se a pena em dobro àquele que, tendo assinado a 

declaração de propósito independente, fizer contato, por qualquer meio, com outro 

licitante.” 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 1º de julho de 2011. 

 

Deputada SANDRA ROSADO 

Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 762/11, com substitutivo, nos termos do parecer da relatora, Deputada 
Sandra Rosado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Silvio Costa - Presidente, Eros Biondini, Sabino Castelo Branco e 
Augusto Coutinho - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Assis Melo, Daniel Almeida, 
Erivelton Santana, Eudes Xavier, Flávia Morais, Gorete Pereira, Laercio Oliveira, 
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Luciano Castro, Mauro Nazif, Policarpo, Ronaldo Nogueira, Sandro Mabel, 
Vicentinho, Walney Rocha, André Figueiredo, Edinho Bez, Leonardo Quintão, 
Manuela D'ávila e Sebastião Bala Rocha.  

Sala da Comissão, em 3 de agosto de 2011  

 

Deputado SILVIO COSTA 
Presidente 

       
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

I. RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 
Padre Ton, visa a alterar a Lei nº 8.666, de 1993, a Lei de Licitações, para 

instituir a obrigatoriedade da apresentação da “Declaração de Propósito 
Independente” nos processos licitatórios, definida como atestado, firmado 

pelo licitante, de que não fez nem fará qualquer contato com outro 
licitante antes e durante o processo licitatório, sob qualquer pretexto. 

O Projeto propõe, mediante alteração do art. 90 da Lei de 

Licitações, pena em dobro para o licitante que, tendo assinado a declaração, 
fizer contato com outro licitante sobre o objeto da licitação. 

O Projeto foi, inicialmente, examinado pela Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público - CTASP, que o aprovou, nos 
termos de Substitutivo proposto pela ilustre Deputada Sandra Rosado, que 

propõe nova redação para o parágrafo único do art. 90 da Lei nº 8.666, de 
1993, de forma a punir em dobro qualquer contato entre licitantes, sem a 
restrição, que consta do Projeto, referente ao teor desse contato. 

A matéria vem a esta Comissão para exame tanto da sua 
compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira como de mérito, 

devendo, a seguir, ser encaminhada à apreciação da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. Não há menção a emendas, nesta 
Comissão. 

É o Relatório.  

II. VOTO 

NNooss  tteerrmmooss  ddoo  aarrtt..  3322,,  XX,,  ““hh””,,  ddoo  RReeggiimmeennttoo  IInntteerrnnoo  ddaa  

CCââmmaarraa  ddooss  DDeeppuuttaaddooss,,  ccaabbee  aa  eessttaa  CCoommiissssããoo  oo  eexxaammee  ddooss  ““aassppeeccttooss  

ffiinnaanncceeiirrooss  ee  oorrççaammeennttáárriiooss  ppúúbblliiccooss  ddee  qquuaaiissqquueerr  pprrooppoossiiççõõeess  qquuee  

iimmppoorrtteemm  aauummeennttoo  oouu  ddiimmiinnuuiiççããoo  ddaa  rreecceeiittaa  oouu  ddaa  ddeessppeessaa  ppúúbblliiccaa,,  qquuaannttoo  
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àà  ssuuaa  ccoommppaattiibbiilliiddaaddee  oouu  aaddeeqquuaaççããoo  ccoomm  oo  ppllaannoo  pplluurriiaannuuaall,,  aa  lleeii  ddee  

ddiirreettrriizzeess  oorrççaammeennttáárriiaass  ee  oo  oorrççaammeennttoo  aannuuaall..””    

AA  mmaattéérriiaa  ttrraattaaddaa  nnoo  PPLL  nnºº  776622,,  ddee  22001111,,  bbeemm  aassssiimm  nnoo  

SSuubbssttiittuuttiivvoo  aaddoottaaddoo  ppeellaa  CCTTAASSPP,,  nnããoo  aapprreesseennttaa  rreeppeerrccuussssããoo  rreelleevvaannttee,,  

ddiirreettaa  oouu  iinnddiirreettaa,,  nnooss  OOrrççaammeennttooss  ddaa  UUnniiããoo,,  eeiiss  qquuee  ssee  rreevveessttee  ddee  ccaarráátteerr  

eesssseenncciiaallmmeennttee  nnoorrmmaattiivvoo..  

QQuuaannttoo  aaoo  mméérriittoo,,  oo  pprroojjeettoo  pprreevvêê  qquuee  aa  ccoommuunniiccaaççããoo  eennttrree  ooss  

lliicciittaanntteess  sseejjaa  ccoonnssiiddeerraaddaa  iilleeggaall,,  sseemm  hhaavveerr  nneecceessssiiddaaddee  ddee  ssee  pprroovvaarr  qquuee  oo  

ccoonnttaattoo  ffooii  rreellaacciioonnaaddoo  aaoo  oobbjjeettoo  ddaa  lliicciittaaççããoo..  QQuuaallqquueerr  ccoommuunniiccaaççããoo  eennttrree  

aass  eemmpprreessaass  sseerriiaa  ccoonnssiiddeerraaddaa  iilleeggaall!!    

OOrraa,,  aass  eemmpprreessaass  qquuee  ccoonnttrraattaamm  ccoomm  aa  aaddmmiinniissttrraaççããoo  ppúúbblliiccaa  

ppooddeemm  sseerr  ccoonnccoorrrreenntteess  eemm  uumm  cceerrttaammee  ee  ccoonnssoorrcciiaaddaass  eemm  oouuttrrooss..  NNaass  

oobbrraass  ddoo  PPrrooggrraammaa  ddee  AAcceelleerraaççããoo  ddoo  CCrreesscciimmeennttoo  ((PPAACC)),,  ppooddeemmooss  eennccoonnttrraarr  

ddiivveerrssooss  ccaassooss  qquuee  rreettrraattaamm  eessssaa  rreeaalliiddaaddee..  

SSeerriiaa  iinnóóccuuoo  ee  iinnccooeerreennttee,,  ppoorrttaannttoo,,  oobbrriiggaarr  qquuee  eemmpprreessaass  ddee  

mmeessmmoo  sseettoorr,,  oouu  aattéé  ddee  sseettoorreess  eeccoonnôômmiiccooss  ddiissttiinnttooss,,  ddeeccllaarreemm  qquuee  ““nnããoo  ffeezz  

oouu  nnããoo  ffaarráá  qquuaallqquueerr  ccoonnttaattoo  ccoomm  ccoonnccoorrrreennttee  aanntteess  ee  dduurraannttee  oo  pprroocceessssoo  

lliicciittaattóórriioo,,  ssoobb  qquuaallqquueerr  pprreetteexxttoo””..  

AA  aapprroovvaaççããoo  ddoo  PPLL  776622//22001111  eennsseejjaarriiaa  eemm  ccoonnsseeqquuêênncciiaass  

rruuiinnss  ppaarraa  oo  BBrraassiill  ee  aa  aattiivviiddaaddee  eeccoonnôômmiiccaa  nnoo  BBrraassiill..  SSeerriiaamm  sseegguurraammeennttee  

vveerriiffiiccaaddooss::  aauummeennttoo  ddaa  bbuurrooccrraacciiaa,,  iinnsseegguurraannççaa  jjuurrííddiiccaa  ee  iinntteerrffeerrêênncciiaa  nnaa  

aattiivviiddaaddee  eemmpprreessaarriiaall  ccoomm  oo  pprrooppóóssiittoo  bbeennééffiiccoo  ppaarraa  aa  eeffiicciiêênncciiaa  ee  ggeessttããoo  ddee  

ggrraannddeess  pprroojjeettooss,,  sseerrvviiççooss  ee  ccoommpprraass..  

EEmmbboorraa  oo  PPrroojjeettoo  eemm  qquueessttããoo  ppoossssuuaa  ccaarráátteerr  eesssseenncciiaallmmeennttee  

nnoorrmmaattiivvoo,,  ssuuaass  ccoonnsseeqquuêênncciiaass  ssããoo  ddiirreettaass  ppaarraa  aa  aattiivviiddaaddee  eeccoonnôômmiiccaa  ddoo  

PPaaííss,,  eemm  rraazzããoo  ddaa  vviioollaaççããoo  eexxpprreessssaa  ddoo  pprriinnccííppiioo  ccoonnssttiittuucciioonnaallmmeennttee  

ccoonnssaaggrraaddoo  ddaa  lliivvrree  iinniicciiaattiivvaa  ee  ddaa  ccoonnccoorrrrêênncciiaa,,  aalléémm  ddee  ttiippiiffiiccaarr  uummaa  

ccoonndduuttaa  eemm  aabbssttrraattoo  ppaarraa  uummaa  aapplliiccaaççããoo  ddee  uummaa  ssaannççããoo  ccoonnccrreettaa,,  oo  qquuee  

ttaammbbéémm  vviioollaa  oo  pprriinnccííppiioo  ddaa  ddoossiimmeettrriiaa  ddaa  ppeennaa..  

OO  aarrtt..  117700  ddaa  CCFF  ddiissppõõee  qquuee  aa  oorrddeemm  eeccoonnôômmiiccaa  eessttáá  ffuunnddaaddaa  

nnaa  lliivvrree  iinniicciiaattiivvaa,,  oobbsseerrvvaaddoo,,  eennttrree  oouuttrrooss  pprriinnccííppiiooss,,  oo  ddaa  lliivvrree  

ccoonnccoorrrrêênncciiaa..  

NNeessssee  sseennttiiddoo,,  CCeellssoo  BBaassttooss  eennssiinnaa  qquuee  ““aa  lliivvrree  ccoonnccoorrrrêênncciiaa  éé  

uumm  ddooss  aalliicceerrcceess  ddaa  eessttrruuttuurraa  lliibbeerraall  ddaa  eeccoonnoommiiaa  ee  tteemm  mmuuiittoo  qquuee  vveerr  ccoomm  aa  

lliivvrree  iinniicciiaattiivvaa..  ÉÉ  ddiizzeerr,,  ssóó  ppooddee  eexxiissttiirr  aa  lliivvrree  ccoonnccoorrrrêênncciiaa  oonnddee  hháá  lliivvrree  

iinniicciiaattiivvaa..  ((......))  AAssssiimm,,  aa  lliivvrree  ccoonnccoorrrrêênncciiaa  éé  aallggoo  qquuee  ssee  aaggrreeggaa  àà  lliivvrree  

iinniicciiaattiivvaa,,  ee  qquuee  ccoonnssiissttee  nnaa  ssiittuuaaççããoo  eemm  qquuee  ssee  eennccoonnttrraamm  ooss  ddiivveerrssooss  aaggeenntteess  

pprroodduuttoorreess  ddee  eessttaarreemm  ddiissppoossttooss  àà  ccoonnccoorrrrêênncciiaa  ddee  sseeuuss  rriivvaaiiss””..  
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DDeessssaa  mmaanneeiirraa,,  éé  ccllaarraa  aa  iinntteerrpprreettaaççããoo  ddee  qquuee  oo  mmeerrccaaddoo  tteemm  

lliivvrree  iinniicciiaattiivvaa  ppaarraa  bbuussccaarr  oo  mmeellhhoorr  nniicchhoo,,  ddeesseennvvoollvveerr  nneeggoocciiaaççõõeess,,  bbuussccaarr  

ppaarrcceerriiaass,,  eennffiimm,,  aa  mmeellhhoorr  ooppoorrttuunniiddaaddee  oouu  aa  ooppççããoo  qquuee  mmeellhhoorr  llhhee  

aapprroouuvveerr,,  nnoo  sseennttiiddoo  ddaa  pprroodduuççããoo  ddee  rriiqquueezzaass..  

QQuuaannddoo  pprroojjeettoo  eexxiiggee  ddooss  lliicciittaanntteess  aa  cciittaaddaa  ddeeccllaarraaççããoo,,  aalléémm  

ddee  ttiippiiffiiccaarr  uummaa  ccoonndduuttaa  eemm  aabbssttrraattoo  ppaarraa  uummaa  aapplliiccaaççããoo  ddee  uummaa  ssaannççããoo  

ccoonnccrreettaa,,  eellee  ffeerree  oo  pprriinnccííppiioo  ddaa  lliivvrree  iinniicciiaattiivvaa  qquuaannddoo  ooss  lliicciittaanntteess  ppooddeemm  

bbuussccaarr  rreellaacciioonnaammeennttooss  pprréévviiooss  àà  lliicciittaaççããoo,,  ppoorr  ccaammiinnhhooss  qquuee  oo  pprróópprriioo  

DDiirreeiittoo  ccoonnssttrruuiiuu  ccoommoo  aass  ppaarrcceerriiaass  nnoo  sseennttiiddoo  mmaaiiss  aammpplloo  ee  ccoonnssóórrcciiooss  qquuee,,  

ssee  ffrruussttrraaddooss..  NNããoo  nneecceessssaarriiaammeennttee  ttaaiiss  ccoonnttaattooss  pprroovveenniieenntteess  ddeelleess  ffeerriirraamm  

oo  pprriinnccííppiioo  ddaa  lliivvrree  ccoonnccoorrrrêênncciiaa..  

OO  aarrtt..  117744  ddaa  CCoonnssttiittuuiiççããoo  ddiissppõõee  qquuee  oo  EEssttaaddoo  ddeevvee  aaggiirr  

ccoommoo  uumm  aaggeennttee  nnoorrmmaattiivvoo  ee  rreegguullaaddoorr  ddaa  aattiivviiddaaddee  eeccoonnôômmiiccaa..  OO  EEssttaaddoo  

nnããoo  ppooddee  ppuunniirr,,  ttooddaavviiaa,,  uummaa  ccoonndduuttaa  sseemm  pprroobbaabbiilliiddaaddee  ccoonnccrreettaa  ddee  ddaannoo  

oouu  sseeqquueerr  uumm  ppeerriiggoo  eeffeettiivvoo  àà  oorrddeemm  jjuurrííddiiccaa,,  ssoobb  ppeennaa  ddee  iinnvviiaabbiilliizzaarr  aass  

tteennttaattiivvaass  ddee  ppaarrcceerriiaass  ccoommeerrcciiaaiiss,,  ffoorrmmaaççõõeess  ddee  ccoonnssóórrcciiooss,,  eennttrree  oouuttrraass  

rreellaaççõõeess  eemmpprreessaarriiaaiiss,,  uummaa  vveezz  qquuee  ssee  iinnvviiaabbiilliizzaaddaass,,  ppoorr  qquuaallqquueerr  rraazzããoo,,  

ppooddeerriiaamm  sseerrvviirr  ddee  bbaassee  ppaarraa  aa  aapplliiccaaççããoo  ddaa  ssaannççããoo  pprrooppoossttaa..  

NNaa  tteennttaattiivvaa  ddee  pprrootteeggeerr  aa  oorrddeemm  eeccoonnôômmiiccaa,,  oo  pprroojjeettoo  ttiippiiffiiccaa  

ddee  mmaanneeiirraa  aabbssttrraattaa  uummaa  ccoonndduuttaa  sseemm  aa  ddeevviiddaa  ee  eeffeettiivvaa  ccoommpprroovvaaççããoo  ddee  

ddaannoo,,  ccrriiaannddoo  uummaa  pprreessuunnççããoo  qquuee  vviioollaa  oo  pprriinnccííppiioo  ddaa  lliivvrree  iinniicciiaattiivvaa,,  

ccrriiaannddoo  uummaa  iimmeennssuurráávveell  iinnsseegguurraannççaa  jjuurrííddiiccaa  ààss  rreellaaççõõeess  eemmpprreessaarriiaaiiss  ee  

ddeeiixxaannddoo  ddee  aattiinnggiirr  aa  ssuuaa  ffiinnaalliiddaaddee::  pprreesseerrvvaarr  aa  lliivvrree  ccoonnccoorrrrêênncciiaa..    

OO  EEssttaaddoo  tteemm  aa  ffuunnççããoo  ddee  aatteennddeerr  ooss  iinntteerreesssseess  ppúúbblliiccooss,,  mmaass  

sseemmpprree  nnooss  lliimmiitteess  ddaa  LLeeii  ee  ddaa  CCoonnssttiittuuiiççããoo  FFeeddeerraall..  EEmm  bbuussccaa  ddaa  

mmoorraalliiddaaddee  nnooss  pprroocceessssooss  lliicciittaattóórriiooss,,  oo  pprroojjeettoo  lliimmiittaa  oo  eexxeerrccíícciioo  ddaa  aattiivviiddaaddee  

eemmpprreessaarriiaall  nnaa  ffoorrmmaaççããoo  llíícciittaa  ddee  ppaarrcceerriiaass  eennttrree  eemmpprreessaass..  

EEssssaass  ppaarrcceerriiaass  pprrooppoorrcciioonnaamm  qquuee  aass  eemmpprreessaass  eexxeeccuutteemm  ddee  

mmaanneeiirraa  mmaaiiss  sseegguurraa  ee  eeffiicciieennttee  aass  oobbrraass,,  ooss  sseerrvviiççooss  ee  ggaarraanntteemm  iinncclluussiivvee  

mmeellhhoorreess  pprreeççooss,,  eemm  aallgguunnss  ccaassooss,,  nnaass  ccoommpprraass  ggoovveerrnnaammeennttaaiiss..  MMuuiittaass  

vveezzeess,,  iissoollaaddaammeennttee  aass  eemmpprreessaass  nnããoo  ccoonnsseegguuiirriiaamm  aattiinnggiirr  oo  mmeessmmoo  ggrraauu  ddee  

eeffiicciiêênncciiaa,,  pprroodduuttiivviiddaaddee  ee  eeccoonnoommiicciiddaaddee  eemm  pprrooll  ddoo  iinntteerreessssee  ppúúbblliiccoo..  

AA  LLeeii  88..666666//9933,,  eennttrree  oouuttrrooss  ddiissppoossiittiivvooss  nnoorrmmaattiivvooss,,  eemm  

ccoonnjjuunnttoo  ccoomm  ooss  óórrggããooss  ddee  ccoonnttrroollee  ddaa  RReeppúúbblliiccaa,,  ttaaiiss  ccoommoo  TTrriibbuunnaaiiss  ddee  

CCoonnttaass,,  MMiinniissttéérriiooss  PPúúbblliiccooss  ee  oo  CCoonnsseellhhoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  ddee  DDeeffeessaa  

EEccoonnôômmiiccaa,,  ppoossssuuii  eelleemmeennttooss  aa  ffiimm  ddee  ttuutteellaarr  ppeellooss  pprriinnccííppiiooss  qquuee  ddeevveemm  

nnoorrtteeaarr  aa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa,,  nnoottaaddaammeennttee  oo  ddaa  mmoorraalliiddaaddee..    

OO  pprróópprriioo  aarrtt..  9900  ddaa  LLeeii  88..666666//9933  jjáá  pprreevvêê  ppeennaa  aa  qquueemm  

pprraattiiccaarr  ccoonnlluuiioo  oouu  pprrááttiiccaass  ddaannoossaass  ssiimmiillaarreess::  
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““AArrtt..  9900..  FFrruussttrraarr  oouu  ffrraauuddaarr,,  mmeeddiiaannttee  aajjuussttee,,  

ccoommbbiinnaaççããoo  oouu  qquuaallqquueerr  oouuttrroo  eexxppeeddiieennttee,,  oo  

ccaarráátteerr  ccoommppeettiittiivvoo  ddoo  pprroocceeddiimmeennttoo  lliicciittaattóórriioo,,  

ccoomm  oo  iinnttuuiittoo  ddee  oobbtteerr,,  ppaarraa  ssii  oouu  ppaarraa  oouuttrreemm,,  

vvaannttaaggeemm  ddeeccoorrrreennttee  ddaa  aaddjjuuddiiccaaççããoo  ddoo  oobbjjeettoo  ddaa  

lliicciittaaççããoo::    

PPeennaa  --  ddeetteennççããoo,,  ddee  22  ((ddooiiss))  aa  44  ((qquuaattrroo))  aannooss,,  ee  

mmuullttaa..””  

OO  pprroojjeettoo  ssee  mmoossttrraa  iinnooppoorrttuunnoo  ee  rreedduunnddaannttee  ccoomm  ddiissppoossiittiivvooss  

sseemmeellhhaanntteess  ee  vviiggeenntteess  qquuee  vviissaamm  aa  ssee  eevviittaarr  aa  ccoonncceennttrraaççããoo  eemmpprreessaarriiaall  

iillíícciittaa  ccaarraacctteerriizzaaddoorraa  ddee  ccoonnlluuiiooss  ee  ccaarrttééiiss..    

PPoorr  ffiimm,,  oo  pprroojjeettoo  éé,,  ppoorrttaannttoo,,  ddeessnneecceessssáárriioo  ppeerraannttee  oo  mmaarrccoo  

lleeggaall  vviiggeennttee,,  ppoossssuuii  iinnccoonnssttiittuucciioonnaalliiddaaddeess  ee  sseerriiaa  iinnvviiáávveell  ddoo  ppoonnttoo  ddee  vviissttaa  

pprrááttiiccoo..  

PPeelloo  eexxppoossttoo,,  vvoottoo::  

a) pela compatibilidade e pela adequação orçamentária e 

financeira do PL nº 762, de 2011 e do Substitutivo aprovado pela 
Comissão de Trabalho Administração e Serviço Público. 

b) no mérito, pela rejeição do PL nº 762, de 2011 e do 

Substitutivo aprovado pela Comissão de Trabalho Administração e 

Serviço Público. 

Sala da Comissão, em 03 de maio de 2012 

 

Deputado JOÃO MAGALHÃES 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou, unanimemente, pela compatibilidade e adequação financeira 
e orçamentária do Projeto de Lei nº 762/11 e do Substitutivo da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público e, no mérito, pela rejeição do PL nº 
762/11 e do Substitutivo da CTASP, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
João Magalhães.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Antônio Andrade - Presidente, Lucio Vieira Lima e Assis Carvalho - 
Vice-Presidentes, Afonso Florence, Cláudio Puty, Guilherme Campos, João Dado, 
João Magalhães, José Humberto, Júlio Cesar, Júnior Coimbra, Manato, Reinhold 
Stephanes, Rodrigo Maia, Zequinha Marinho, Andre Moura, Celso Maldaner, Cleber 
Verde, Jairo Ataíde, Jerônimo Goergen, João Maia, Luiz Pitiman, Mendonça Prado, 
Reginaldo Lopes e Zeca Dirceu.  

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2012.  

 
Deputado ANTÔNIO ANDRADE 

Presidente 
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